
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° \6Jl / 2006

2a CÂMARA
SESSÃO DE: 17/04/2006

PROCESSO DE RECURSO N° 1/1964/2005

AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200504484
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

RECORRIDO: OSELITA P DE OLIVEIRA MICROEMPRESA.

RELATOR CONS: ILDEBRANDO HOLANDA JÚNIOR

EMENTA. Falta de emissão de documento

fiscal, em operação ou prestação acobertada por

nota fiscal modelo 1 ou 1A e/ou série "D" e
cupom fiscal. Contribuinte omitiu receita nos

períodos de 2001, 2002,2003. Omissão de

saída. Montante R$46.874,07. Dispositivos

legais infringidos 127, 169, 174, 177do Dec.

24.569/97 e penalidade do art.123, III, "B" da Lei

12.670/96 alterado pela Lei 13.418/03. Autuado

revel. Julgamento pela parcial procedência em

função da conta mercadoria que constava o

elemento despesa devendo ser retirado do

demonstrativo. Contribuinte revel em 2a instância

Consultoria opina pela manutenção da parcial

procedência. A segunda Câmara decide pela

parcial procedência, por unanimidade de votos.



ia

RELATÓRIO

O presente Auto de infração trata de Falta de emissão de

documento fiscal, em operação ou prestação acobertada por nota fiscal modelo

1 ou 1a e/ou série "D" e cupom fiscal. Contribuinte omitiu receita nos períodos de

2001, 2002,2003. Omissão de saída. Montante R$46.874,07. Dispositivos legais

infringidos 127, 169, 174, 177do Dec. 24.569/97 e penalidade do art.123, III, "B"

da Lei 12.670/96 alterado pela Lei 13.418/03. Autuado revel. Julgamento pela

parcial procedência em função da conta mercadoria que constava o elemento

despesa devendo ser retirado do demonstrativo. Contribuinte revel em 2a

instância Consultoria opina pela manutenção da parcial procedência. A segunda

Câmara decide pela parcial procedência, por unanimidade de votos.

VOTO DO RELATOR

A omissão de saída está plenamente caracterizada através dos

demonstrativos da conta mercadoria dos anos de 2001, 2002, 2003, entradas no

cometa gerando para o fisco um crédito tributário que segue demonstrado. Por

ter o autuante colocado na conta mercadoria o elemento despesas deve ser

retirado o valor correspondente, julgando o Auto parcialmente procedente, em

função de ter sido levado em conta a composição das despesas na conta

mercadoria. Portanto, voto para que se conheça do recurso oficial, nego-lhe

provimento, para confirmar a decisão exarada em primeira instância de parcial

procedência, nos termos do voto deste relator e de acordo com o parecer da

douta Procuradoria Geral do Estado.

ICMS R$ 2.281.25

MULTA R$14.062,22

TOTAL R$16.343,47



DECISÃO:

Vistos Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é
recorrente OSELITA P DE OLIVEIRA MICROEMPRESA e recorrido CÉLULA DE

JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da 2a câmara do Conselho de Recursos

Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento, para confirmar decisão parcialmente condenatória proferida pela 1a
instância, nos termos do voto do Cons. Relator e de acordo com o parecer da
Consultoria Tributária, aprovado pelo representante da douta Procuradoria Geral

do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos _rí. dej^aio de 2.006.
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